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O SINTRAE-SUL vem, por meio desta nota, explicar e sanar as dúvidas a respeito da 
contribuição assistencial, aprovada pelo Supremo tribunal Federal (STF) e que está 
a vigor em nossa base com negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 
2024/2025. 
 
Essa contribuição é um recurso utilizado para custear atividades assistenciais do 
sindicato – principalmente as negociações coletivas. Sua aplicação foi validada em 
Assembleia Geral com os trabalhadores, que aconteceu em novembro de 2023. O 
VALOR É DE 3,30% DA REMUNERAÇÃO E SERÁ DESCONTADO UMA ÚNICA VEZ O 
ANO. 
 
A presidente do SINTRAE-SUL, Professora Dhelliane Christina Romanini do Prado, 
destaca a importância de manter o sindicato forte. “As negociações são marcadas 
por impasses, na qual o SINTRAE-SUL defende intensamente as reivindicações da 
categoria. Sempre destaco aos trabalhadores que se o espontâneo das entidades 
patronais por benefícios à categoria, os direitos conquistados estariam em sérios 
riscos. É de suma importância ter a representatividade do sindicato que está sempre 
de portas abertas aos trabalhadores, seja para orientar ou defender juridicamente, 
então este recurso advindo da contribuição assistencial é de extrema relevância 
para manter o sindicato de portas abertas”, enfatiza. 
 
Fortalecer o sindicato é fortalecer a categoria. Ao concordar com a contribuição 
assistencial você contribui para manter o SINTRAE-SUL preparado para defender 
os direitos dos trabalhadores de ensino privado do Mato Grosso do Sul. 
A presidente do SINTRAE-SUL destaca aos profissionais que façam denúncias ao 
sindicato em casos de atitudes antissindicais. Todas as informações oficiais estão 
no site: www.sintraesul.com.br 
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